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PL 3.426/2015 
 
Autor: Gilberto Nascimento 
 

Data da 
Apresentação: 

27/10/2015 

 

Ementa: Altera o art. 13, da Lei n.º 5.700, de 1971 para tornar obrigatória 
a afixação da Bandeira Nacional na fachada dos edifícios 
públicos, e das instituições de ensino federais, estaduais e 
municipais.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-7477/2010. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 10/11/2015 
 

 


